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EXTRATOS

EXTRATO Nº 41/2024 - SECOP/DVCC/SCOA

1.ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Reciprocidade n° 08/2023 - TJAM. 
2.PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2024/000006798-00.
3.DATA DA ASSINATURA: 13/03/2024.
4.PARTÍCIPES: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas e o Centro de Diagnóstico Laboratorial - CDL Manaus.
5.OBJETO: A alteração da CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA OBSERVÂNCIA A LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

PESSOAIS, em atendimento a Resolução nº 363/2021 CNJ e a Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).
6.FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O objeto consubstanciado no presente instrumento fundamenta-se no art. 65 da Lei nº 8.666/93.
7.VIGÊNCIA: O prazo de vigência estabelecido na cláusula quarta do Termo Primitivo, permanece inalterado.

Manaus/AM, 13 de março de 2024.

Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

EXTRATO Nº 36/2024 - SECOP/DVCC/SCOA

1.ESPÉCIE: Acordo de Cooperação Técnica Nº 15/2024 - TJAM. 
2.PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2023/000038098-00
3.DATA DA ASSINATURA: 01/03/2024.
4.PARTÍCIPES: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas e a Prefeitura Municipal de Benjamin Constant.
5.OBJETO: A cooperação entre os partícipes objetiva, prioritariamente, a conjugação de esforços com vistas à manutenção das 

atividades inerentes ao Poder Judiciário do Estado do Amazonas, na Comarca de Benjamin Constant/AM, sem a incidência de ônus 
ao TJAM, mediante a: Disponibilização de no mínimo 10 (dez) servidores, para exercerem suas atividades na Comarca de Benjamin 
Constant/AM; Reforma e manutenção predial do imóvel destinado ao funcionamento do Fórum e do imóvel destinado à residência do 
Magistrado.

6.FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O objeto consubstanciado no presente instrumento fi ca sujeito às normas da Lei nº 14.133/2021, no 
que couber, bem como pela Resolução n° 64/2023 TJAM, que a regulamenta.

7.VIGÊNCIA: O presente acordo terá vigência pelo prazo de 5 (cinco) anos, a contar da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado, à critério dos partícipes e segundo às normas da Lei nº 14.133/2021.

Manaus/AM, 01 de março de 2024.

Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas
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